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A Sua Excelência o Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Congresso Nacional
Brasília - DF

Assunto: Relatório de Atividades: 2° semestre/20 11

Senhor Presidente,

1. A Lei n? 12.396 , de 21 de março de 201 l, ratificou os termos do Protocolo de
intenções celebrado entre a União, o Estado do Rio de Janeiro e o Município do Rio de
Janeiro para criação do Consórcio Público, sob forma de autarquia em regime especial ,
denominado Autoridade Pública Olímpica - APO. Essa Lei, nos termos do seu artigo 80

, foi
regulamentada através do Decreto n° 7.560, de 08 de setembro de 2011 , posteriormente
alterado pelo Decreto n° 7.615, de 18 de novembro de 2011 .

2. Leis estadual e municipal também ratificaram o Protocolo de Intenções.

3. Sabatinado pelo Senado Federal após indicação da Presidenta da República, fui
aprovado por essa Casa do Congresso Nacional em 05 de julho de 20 I) e, por Decreto
presidencial do dia seguinte, publicado no DOU de 07 de julho de 2011, nomeado Presidente
desta Autarquia . Nos termos do disposto na Cláusula Décima Segunda do Anexo à
mencionada Lei, a mim incumbe a representação legal da APO.

4. Por seu turno, o artigo 6° da Lei 12.396/2011 dispõe:
"A APO enviará ao Congresso Nacional relatório semestral de suas atividades e

calendário de ações a cumprir, para acompanhamento dos prazos estabelecidos pelo Comitê
Olímpico Internacional e pelo Comitê Paralimpico Internacional",

5. Nessas condições, em observância ao estabelecido no texto legal, encaminho a
Vossa Excelência o anexo Relatório de Atividades desenvolvidas pela APO no segundo

semestre de 20 1) . ~
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6. Apesar de o Decreto regulamentador ser de 08 de setembro de 20 11, o Relatório
descreve todas as atividades desde a minha nomeação, que envolveram duplo objetivo. Por
um lado, instalar a Autarquia, montando a estrutura administrativa, orçamentário-financeira e
jurídica, em um ambiente inédito de um Consórcio de três níveis federativos, a requerer
interpretações, por vezes divergentes, sobre enquadramentos na legislação preexistente. E, de
outro, sem perda de tempo, desenvolver as atividades fins determinadas na Lei n? 12.396/2011
junto aos entes consorciados e ao Comitê Rio 20 I 6 e com os dirigentes e consultores do
Comitês Olímpico e Paralímpico Internacionais em suas visitas de monitoramento ao Rio de
Janeiro.

7. No Relatório anexo estão descritas as inúmeras matérias de que se ocupou a APO
em 2011 , ao tempo em que são indicadas as ações em curso neste primeiro semestre de 2012.

8. Vale mencionar que outra Lei aprovada pelo Congresso Nacional, a de n° 12.035,
de 01 de outubro de 2009, o chamado Ato Olímpico, merece especial atenção por parte da
APO, dado consubstanciar os compromissos assumidos durante o processso de candidatura da
Cidade do Rio de Janeiro para sediar os Jogos de 2016 e que estão a demandar adequada
implementação.

9. A APO, por meu intermédio e de seus dirigentes e corpo técnico, coloca-se à
disposição para os esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Respeitosamente,

MARCIO FORTES DE ALMEIDA
Presidente
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Rio de Janeiro, 9 de maio de 2012

Ofício n? /2ü12IPRESI-APO

A Sua Excelência °Senhor
DEPUTADO PAULO PIMENTA
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
Congresso Nacional
Brasilia - DF

Assunto: Alteração do Relatório de Atividades da APO : 2° semestre de 20 II

Senhor Deputado,

1. A Lei n" 12.396, de 21/03/2011 , que criou o Consórcio púbJ ico denominado
Autoridade Pública Ol ímpica - APO, sob a forma de autarquia em regime especial ,
dispõe em seu artigo 6°:

"A APO enviará ao Congresso Nacional relatório semestral de suas
atividades e calendário de ações a cumprir, para acompanhamento dos prazos
estabelecidos pelo Comitê Olímpico Iniernacional e pelo Comitê Parallmpico
Internacional. "

2. Após cumprimento da exigência em 09/0212012, por meio do Ofício n°
09/20 12IPRESI-APO, o Colegiado Fiscal da Autarquia, ao analisar o Relatório de
Atividades, solicitou que a tabela de execução orçamentária apresentasse um
detalhamento maior, haja vista o ineditismo da forma de execução dos recursos
orçamentários e financeiros deste primeiro consórcio interfederativo do País.

3. Assim, efetivadas as alterações solicitadas, encaminho a Vossa Excelência, em
substituição, a tabela constante às fls . 27 do referido Relatório de Atividades .

MARCIO FORTES DE ALMEIDA
Presidente
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ORÇAMENTO DA AUTORIDADE PÚBLICA OLlMPICA
Ex:ecução Orçamentária e Financeira do Exercicio de 2011

NATUREZA RECEITAS DESPESAS RESTOS SALDO DO
DO CONTRATO

ORÇAMENTARIA FINANCEIRA EMPENHADA
LIQUIDADA A EXERClclO

GASTO DE RATEIO E PAGA PAGAR
(1) (2) (3 ) (4)

3.1 .90 11 4.800.0 00,00 4.800 .000,00 4.800 .000,00 4.503. 342,40 296.657,60 296.657 ,60
3.1 90.16 1.670 000,00 1.670 .000 .00 1.670.000,00 470.000,00 1 200.000 ,00
3.1.9096 300.000.00 300.000,00 300.000,00 1.500.000,00 -1.200 .000,00

Subtotal A 6.770.000,00 6.770.000,00 6.770.000,00 6.473.342,40 296 .657,60 6.176 .684,80 296.657,60
3.3.90.14 500.000,00 500 .000,00 500.000,00 100.000,00 400.000,00
3,3.90 .30 500.000,00 500.000,00 500.000,00 0,00 500 ,000 ,00
3.3.90.33 500000,00 500000,00 500.000,00 1.000.000,00 -500.000,00
3.3,90.34 200.000,00 200 .000 ,00 200.000,00 0,00 200.000,00
3.390.36 100.000,00 100 .000,00 100.000,00 203.600,00 -103 .600.00
3.3.90.39 12.200.000 ,00 12.200.000 ,00 12.081.550,00 4.609 .900 ,00 7.590 100,00
3.3.90.46 30.000 ,00 30.000,00 30.000 ,00 3,648 ,00 26 352,00
3.39014 400.000,00 -400 .000 ,00
3.3.90.93 1 789.262 ,95 106.910,95 1.682.352,00 -1.789262 ,95

Sublotal B 14.030.000,00 14.030.000,00 13.911.550,00 8.106.410,95 106.910,95 7.999.500,00 5.923.589,05
i di (118.450,00)

Sublotais (A+B) 20.800 .000,00 20.800 .000,00 (a) 20.681 .550,00 14.579 ,753,35 403.568 ,55 14.175.184 ,80 6.101.796,65
100.000,00 100.000,00 (b) 100 ,000,00 100.000,00
100.000,00 100,000,00 (e) 100.000,00 100.000,00

TOTAIS 21 .000.000,00 21 .000.000,00 20.881 .550,00 14.579.753 ,35 403 .568,55 14.176.184,80 6.301.796,65

Onde:

(a) Vr . recebido, via GRU, do Ministério do Esporte
(b) Vr . recebido, via GRU, do Governo do Estado do Rio de Janeiro
(e) Vr. recebido, via GRU. do Município do Rio de Janeiro
(d ] Valor retido pelo Ministério do Esporte

(1) Despesas exeeutadasfempenhadas.
(2) Despesas financeiras - efetivamente ocorridas .
P) Despesas empenhadas e não liquidadas.
(4) Recursos não empenhados e transferidos para 2012


